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Foi lançado, em dezembro de 2016, o livro Contratos de longa duração e dever 
de cooperação, pela Almedina, fruto da tese de doutorado de Giuliana Bonanno 
Schunck, cujo tema é, sem dúvida, relevante não apenas para aqueles que têm inte-
resse acadêmico, mas, igualmente, para advogados atuantes na prática contratual. 

O tempo é elemento importante e deve ser considerado no momento da forma-
ção e execução dos contratos. Os teóricos da análise econômica do direito têm res-
saltado a restrição cognitiva dos agentes econômicos em “processar” informações 
abundantes em um mundo de hipercomplexidade, assim como em prever todos 
os desdobramentos possíveis de uma operação econômica que se realiza no tempo 
(“racionalidade limitada”).

Vê-se, portanto, que a matéria é complexa e a autora assume o desafi o com com-
petência e produz um trabalho de ótima qualidade.

Antes de apresentar algumas considerações sobre o conteúdo do trabalho, vale 
tecer observações preliminares.

Uma das qualidades da produção acadêmica consiste em manter coerência com 
a linha de pesquisa do autor, ou autora, e Giuliana Bonanno Schunck, nesse que-
sito, é absolutamente consistente. Em trabalho anterior dedicou-se ao estudo da 
onerosidade excessiva superveniente, tema correlato à análise dos contratos de lon-
ga duração (A onerosidade excessiva superveniente no novo Código Civil: críticas e 
questões controvertidas). Um dos principais problemas dos contratos de execução 
continuada, ou diferida, diz respeito, exatamente, ao impacto de fatos superve-
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